
 

Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRIUNFO 

 

      Propriedade  do Bem           

  Razão Social 
 

Município de Triunfo  
 

CNPJ 
 

88.363.189/0001-28   

  
  

Endereço 
    

  

  Avenida 
 

Prof. Coelho de Souza 
 

nº 
 

210   

  Cidade 
 

Triunfo 
 

Estado 
 

RS   

  
  

Descrição do Bem 
    

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

    
  

  
  

Modalidade de aquisição 
    

  

  Licitação 
 

Mandado de Emissão de Posse em 03 de fevereiro de 
1986, 

 
Lei 

 

Art. 15, do Decreto-
Lei nº 3.365/41   

  
  

Data Aquisição/Posse 
    

  

  Data Aquisição/posse 
 

03 de fevereiro de 1986 
    

  

  
  

Despesa 
    

  

  Categoria Econômica 
 

Desapropriação de Bens Imóveis 
 

código 
 

4.4.90.51.00.00.00   

  Valor Total em R$ 
 

Não atribuído 
    

  

  
  

Representantes 
    

  

  Comarca de Triunfo 
 

Juiz de Direito, substituto Luis Gonzaga da Silva Moura 
    

  

 
Município Triunfo 

 
Osmar Vargas da Silva 

     

  Proprietários/Partes 
 

Norma Ivonete Muller Kersting;  Terezinha Kersting Roque; 
e seu marido Avelino Pereira Roque   

    
  

                  

 

01 TERRENO com superfície total de 15331,52 m2 confrontando-se : ao Norte por 59,40m com Rua Prof. Coelho de Souza, ao 

Sul em 60,70m, com imóvel do Ginásio da Companhia Nacional das Escolas da Comunidade, ao Leste 30m. com Rua João 

Pessoa e a Oeste com o mesmo Ginásio da CNEC. Com edificação com 01 PRÉDIO em alvenaria com aproximadamente  

1.080,61 m2 de com: 26 salas; 01 auditório para um público de aproximadamente 300 pessoas; 11 banheiros (02 femininos/ 02 

masculinos/ 07 mistos); 01 saguão; 01 hall externo da entrada principal; 02 cozinha;   01 estacionamento coberto para até 06 

veículos,  04 escada interna, sendo: 03 para acesso ao 2º pavimento e 01 para acesso a desnível de piso; 03 escada externa 

de acesso ao 2º pavimento; 01 rampa de acesso externa para o hall externo entrada principal; pátio externo cercado com 

grandes e 04 portões de acesso, sendo: frente 02 e laterais 02. 

 


